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Requer ao Diretor/Superintendente da odebrechtambiental em
Gurupi que após as manutenções devidas nas tubulações de água
e esgoto nas vias públicas, de responsabilidade desta empresa,
recupere o asfalto das vias públicas nas mesmas condições
encontradas antes da manutenção.

Senhor Presidente,
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O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais desta
Casa de Leis, após ouvir o douto Plenário, REQUER a Mesa Dirdrora desta Casa, o
envio de expediente ao Diretor/Superintendente da odebrechtambiental em Gurupi que
após as manutenções devidas nas tubulações de água e esgoto nas vias públicas, de
responsabilidade desta empresa, recupere o asfalto das vias públicas nas mesmas
condições encontradas antes da manutenção.

JUSTIFICATIVA

Uma das maiores cobranças desta Casa de Leis ao Poder Executivo é a correta e
constante manutenção das vias públicas da nossa cidade. Desde o ano de 2013, a
Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de Infraestrutura vem desempenhando a
recuperação e manutenção das nossas vias, trazendo mais segurança e conforto a
condutores, ciclistas e pedestres. Recentemente, a empresa odebrechtambiental,
realizou manutenção na Avenida Goiás, nas proximidades da Câmara Municipal, e
executou as vias públicas com qualidade muito inferior.

Essa cobrança se deu após alguns empresários cobrarem atitude desse Vereadc/r
para cobrar da empresa que melhore a execução das vias públicas. Assim, peço que já
empresa cumpra com as obrigações e responsabilidades e que a execução
recuperação do asfalto seja nas mesmas ou em melhor condições encontradas antes
manutenção.

Por se tratar também de leis municipais que estão em vigor e precisam ser/
cumpridas.

É a justificativa.
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